


 

 

Ilustríssima Senhora Pregoeira,  

Pelo Presente, MELHOR ALIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 02.589.791/0001-62, sediada na Rua Adaucto Morais da Silva, nº 205, Civit 

II, Serra/ES, CEP nº 29.168-088, nos termos do Edital que rege o Pregão Eletrônica nº. 053/2023, 

manifesta expressa intenção de recorrer contra a decisão que proclamou o resultado do certame 

(http://www.evangelicovv.com.br/aebes-unidades/hejsn), o que o faz tempestivamente, de 

forma motivada e com o registro da seguinte síntese das razões que serão posterior e 

oportunamente apresentadas: (i) cerceamento de participação plena, em ato atentatório ao 

princípio da competição ou ampliação da disputa, ante à infundada negativa de franquear nova 

visita técnica de avaliação da cozinha industrial, (ii) ausência da necessária motivação do ato 

administrativo que negou a aludida visita técnica, em afronta, tendo-se, assim, evidenciada 

ilegalidade passível de ser afastada por intermédio de recurso, (iii) ausência de razões, de fato e 

de direito, que, sob a perspectiva da legalidade, razoabilidade, isonomia, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, entre outros, são passíveis de impugnação e revisão, consoante será 

pontualmente demonstrado em razões que serão a seu tempo apresentadas, (iv) impugnação 

do resultado final, ante à demonstração que a pontuação imputada a ora manifestante não 

encontra guarida na legalidade que deve permear a contratação vertente. Isto posto, realizada 

a presente manifestação prévia, requer-se a confirmação do recebimento e que seja 

oportunizada a apresentação das respectivas razões, nos termos da legislação aplicável ao caso 

e do edital que rege a pretensa contratação. 
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